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ANEXO II – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO PARA O 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA 

1.    HABILITAÇÃO  

1.1  EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO  
a) As proponentes deverão realizar upload dos documentos relacionados no 
Anexo 2 deste edital, no prazo estabelecido no preâmbulo deste edital, que servirão para 
adjudicação provisória, bem como para justificativa de possíveis desclassificações.  
b) Os documentos relativos à habilitação, serão exigidos apenas pelo licitante 
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento de acordo 
com o art. 63 inciso II da lei 14.133/2021.  
c) Ao final do período de disputa, o Pregoeiro realizará a conferência da 
documentação para comprovação da habilitação. Caso a empresa não tenha realizado o 
procedimento exigido, ela será considerada inabilitada.   
d) Esses documentos só estarão disponíveis aos licitantes, após o encerramento 
da disputa do Pregão.  
 

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

1.2.1 Habilitação Jurídica  
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com sua última alteração 
ou, ainda, a consolidação do contrato social, devidamente registrado em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento 
de eleição de seus administradores;  
b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício.  

1.2.2 Regularidade Fiscal  
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, através da 
apresentação do cartão do CNPJ com validade na data da abertura do envelope de 
Habilitação.  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.715 de 02/10/2014, 
válida na data de abertura do certame.  
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda com validade na data da abertura do certame.  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação 
de Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da 
sede da Proponente, com validade na data de abertura dos Envelopes.  
e) Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade 
na data de abertura dos Envelopes.   
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f) Prova de regularidade trabalhista através da apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituído pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011, com 
validade na data de abertura dos Envelopes.  

1.2.3 Qualificação Econômico-Financeira  
a) Certidão negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede 
da pessoa jurídica (Matriz), que não tiver data de validade, será aceita com data não 
superior a 60 (sessenta) dias da data da realização do Pregão, caso tenha data de validade 
prevalecerá a data da certidão.  
a.1) A Certidão negativa de Falência ou Concordata apresentadas com QR CODE 
ou outra forma de autenticidade online deverão estar com autenticidade disponível 
na data de abertura do certame.  
b) DECLARAÇÃO DE APTIDÃO FINANCEIRA PARA ATENDIMENTO DOS 
DIREITOS TRABALHISTAS, conforme o modelo constante nos anexos deste edital.  

1.2.4 Qualificação Social  
 a) Declaração de cumprimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da previdência social, conforme o modelo constante nos 
anexos deste edital.  

1.2.5 Demais Documentos  
a) Declaração de Idoneidade, Declaração de Responsabilidade, Declaração de 
Nepotismo, Declaração de Não Emprego de Menores, Declaração de Inexistência de 
Fatos Impeditivos, conforme os modelos constantes nos anexos deste edital.  
b) Caso a proponente possua procurador que responda pela participante, deverá 
anexar o instrumento de procuração, na opção “Outros documentos”, na plataforma do 
processo. Qualquer documento exigido para habilitação e que não possua local específico 
para opção de upload na plataforma do pregão, deverá ser inserido na opção “Outros 
documentos”.   
1.2.5.2 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número 
do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 
portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso  
o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes 
à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente.  
1.2.5.3 As certidões de tributos sem prazo de validade deverão ter data de expedição de 
até 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da presente licitação.   
1.2.5.4 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  
1.2.5.5 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei 14.133/2023, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
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1.2.6. Qualificação Técnica  
1.2.6.1. Apresentar atestado de capacidade técnica que demonstrem, quanto às parcelas 
do objeto desta licitação de maior relevância, uma capacidade operacional na execução 
de serviços/fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior.  
1.2.6.2. A licitante deverá comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma 
distância rodoviária da sede do município de no máximo 100 km, para sua manutenção 
de garantia de fábrica do veículo. Para fins de economicidade quando da sua manutenção, 
assistência técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações 
adequadas, equipamentos, ferramental e equipe técnica especializada na marca.  
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